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A eficácia social do trabalho judiciário na
sua repercussão maior. que é a prestação da
jurisdição como padrão de justiça. foi objeto
de reflexões de Calamandrei (Estudins sobe el
Processo Civil. Ed. 1. Europa~América. BSAS
1986, v. m. p. 235) enfatizando que um dos
componentes mais importantes da atividade
jurisdicional acaba sendo o das condições pes
soais do juiz. pois "a força deste componente
na direção de sentenças socialmente eficazes é
atividade que dependerá, única e c.'<c!usiva
mente, dos padrões de compTOmisso pessoal
do juiz para com o direito e a sociedade".

A pat1ir dessa ponderação. muito apropri
adamente iluminada pelo mestre italiano. pen
so POSSívelslstcmatu.ar algumas considerações
que, inobslante na mesma linha da postulação
indicada. sugerem propostas quc podem dis
pensar o pressuposto subjetivo do magistrado
como mndIção única para o resultado al~ado.

Com efeito, sem a preocupação de dissecar
a citação referida com discussão dos seus exa
tos limites - o que parece de todo modo irrele
vante -. a afirmação isolada de que o padrão
de compot1amcnlo dos juízes é elemento capi
tal na designação da "eficácia social" de suas
decisões soa de maneira voluntarista ou indi
vidualista. se não "fatalista", pela dificuldade
adrede reconhecida de controlar-se a intimi·
dade da magistratura que não precisa. hoje. no
país. dar contas de suas opiniõcs ou idéias,



mesmo que delas resulte a "verdade" revelada
assim por métodos de interpretação fortemen
te subjetivados.

2. O que parece interessante adu?ir em con
siderações acerca da idéia de Calamandrei é
que esse importante componente da atividade
jurisdici.onal pode - e deve - ser objeto de es
tudo objetlvo, baseado em colocaÇóes reais,
históricas ~ sociológ\car. talla7.eS de t.Xl)llc.ar
claramente porque a alma do juiz é importan
te e de Que modo deve a oociedadc e a própria
magistratura abordá-la.

3. São vários os tópicos que merceeri~m a
ace~ção etc? estuctioso desse tõrmidá.vr:l campo
de lOvestlgação. praticamcnte inexplorado.
Três deles. porém. podem ajuóar numa primei
ra tentativa.

O comprometimento da fonnaÇ:ão da rna
gi~ra~ra. çom.a eficàcra socia~ da jurisdição;
a mstltuctOna.h:zação da partiCIpaç;lO popular
na prestação jurisdicional e o controte do Ju
diciário como poder. e. por fim. o uso alterna
tivo do direito São. segundo penso, maneiras
distintas, mas virtualmenle interligados pelo
caráter democrático que a Constitulção impõe
ao exe,lC~cio de qualqucr poder <art. 1.°, pará
~o umco), de tomar~cl ao tK1adão. ao
Jntérprc1e e ao CSIUdic50 a tarda de trabaJhar e
compreender a "eficácia social da ptcstação ju~

risdicional" sem os subjetivismosou <lesvios ide
o\6gicos próprios desse tipo de argumentação.

Aliás., a primeira evidência é de que todo o
trabalho judicial é ideológico. O qUe. ao invés
de propiciar discussões emocionais. deve en~

fatil.ar o p~supOsto básico d<: que na ativida~

de judiciária diaria os operadores do direito
~m sempT'7 um leque de explicações da rca~
hdade. prevtamente construído pata sustentar
suas categorias de raciocínio, e as utilizam
conscientemente ou implicitamente na leitura
ou na dissertação de suas conclusõesjuridicas.
Essas categorias,porem. nunca são suscetiveis
de djsçussão no processo judicial OU nAo são
efetivamente discutidas, então. com virtual
prejuízo do princípio do devido processo Ie
~I, cujos d0&m,as principaiS, COl11() os princi
pIOS do <:ontra<htório. da ampla defesa, da le
galidade. nessa \)etSpeÜi"la re"le\am mais seu
caráter retórico do que de garantia efetiva se
~ rem .d~ reconbecer que as condições pesso
IDS do JUlZ escapam do dito controle (Caráter
retórico do principio da igualdade. Warat. L.
A. e Cunha. Rosa Maria Cardoso da, Univ. St. a

Cruz Sul/RS).
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É possivel ter como razoavelmente certo
q:ue essas condições pessoajs do juiz são, as
sIm. sempre venentes de sua ideologia. enten
dido essa como. conjunto de suas convicções
na interpretação e avaliação da realidade em
que vive e trabalha. Esse ambienfe ideológiCo
pois, é condicionante ~ncial do seu traba~
lho jurisdicional. e. conquanto muito conhe<;i
do. sequer é ol>jeto de e:\'.amc e controJepe1as
partes. Parece oportu1l(). portanlo. à luz diS%O,
estudar aqueles tres ponlos. em busca de urna
jurisdição mais apTol(lmada da realidade.

4. A educaçao e fonnação da magistranua
é tema de atualidade e relevo. exatamente JX,>r
que é cada vez mais dos esclarecimentos da
ciência. da conscientização da própria reali
dade e c:bl meditaç.'\o de suas conclusões e aPu
r~ que o juiz se jnserc adequadamente no
universo em que vai atuar. Um mundo pobre,
devastado. pleno de desigualdades ecoOÔllli
cas e sociais. doente e desesperançado. em põ\r
ticu(ar nos trópicos e no hemisfério sul. preci
sa ser a própria razão da jurisdição. Tal deve
constituir a maioria das preocupações do jul
~r latino-a"?cricano, mais do que com as
teonas ou doutnnas européias. civilistas ainda
napoleônicas. ja reconheciâamentt tks\\ga<\as
da sociedade local por cundidonamcntos dis
liarotídaquelesqueambiccrtamm (J direitaCOn
tinental.

Para assinalar a importância desse tcma de
exu~rantes potencialidades, basta referir da
obra La ./õrmacion dei jurista. Capitali.wno
monopo/lsticoy cultura jurídica (Barcetlona,
Han. Milckenberger. Cuademos Civilas. Ma·
drid, 2.a ed. 1983. p. 56) o trecho (de Pietro
Baroettona) recomendando.

"Es necessano, ante todo. esforzarse
en recuperar el carácter histórico y Clb-
jetivamenle delerrninado de las abstrac~

clones juridicaf>. ~f> d.ecir. la especifica
relación social dc la qual brote una de·
terminada ct:1ÓOnfClon concep1U8l No se
trata de proponer nuevas definiciones de
propiedad o del contrato, sino de recon
ducir las categorias conceptuales que
encontramos expucstas en los manuales
y en las elaboracioncs m01l()gráficas a
las específicas relaciones sociales de
nuestros dias, a fin de constatar en aque
lI~s su caracter condicioJ13do, sus OOl)t.

xlones con las estructuras econômicas
y, por consiguientc, su parciatidad".

A abordagem "'problemati7.3nte" desses



problemas concretos da justiça substantiva pode
rccolocar o conhecimento do direito no con
junto das práticas sociais para nmias articula
çõe;> .entre as técnicas jurídicas e as práticas
pohllcas a elas correspondentes (Justiça e ( 'on
flUo. Faria. José Eduardo, RT, 1991. p. 59. ido
p. 60). Como subsistema do sistema politico. o
Judiciário é dependente do sistema político. c
isto permite que os problemas decisórios se
iam taticamente QOht\7,adQS 0\1 <i~li.\.\1.a<iQ~

segundo as necessidades do Sistema (Direito e
.Justiça. Afunçi1o,~'ocial da Afagistratura. Org.
J. E. Faria. Ed. Atica. 1989, p. 115), em ver
dadeiro uso político do direito, que d'ora em
diante cumpre conhecer.

Só essas poucas observaçõcs já dão idéia
da amplitude do ponto. levando Plauto Faraco
de Azevedo (Justiça Di.ttributJVa e Aplicação
do Dif'f!iro, Fabris. 1983, p. 128) a enfatizar:

"... a velha ideia de que as soluções
jurídicas em geral e as decisões judici
ais em partIcular apenas se justificam
na medida em que respondem aos recla
mos d3 vida humana, em certo contexto
cultural. em dado momento histórico...",

dando margem a que se afaste a lei jnjusta,
nào porque é contrária aos critérios subjetivos
do justo. que o juiz adota. mas porque podem
contranar concepções sociais dom.inantes apre
ensíveis por ele que deve fazer prcvalcçer o
~\ls'\\) ~\';,\H\d. \lo ns). Câ~~)\'\1.\\'~\l

e arredar dentre os comandos legais <l<Iucles
que. embora formalmente adequados. atentam
contra a substância constitucional por serem
politicamente iJ~ustos (Juarez Freitas. A Subs
tancial InconsWucionalidade da Lei Injusta,
Vozes. 1989, p. 87).
, ~ outro lado. o estudo das origens dos ju~

Izes ajuda tanto a compreender-lhes as reaÇões
como a eles próprios compreenderem-se quais
representantes de uma classe, que normalmente
ócscon'nece as conàiçbes (}c vlóa àos estralos
sociais inferiores. Esse distanciamento, aliás.
nâo é apenas infonnativo. posto que é gemI.
mente valorativo, já que osjuízes ignoram tam
bém quais são os critérios pelos quais os lnte
grantesdcsses estratos inferiores medem a bon
dade das coisas e das açôcs (Bergalli, Roberto.
"Jueces e intereses sociales en Argentina", in
Crítica a la Criminologia. Temi!>, Bogotá,
1982, p. 260).

Daí a necessidade urgente de {lTQQOrctonar
não só aos juizes. e especiahnente aos candi
datos à magistratura. oportunidade de se ques-
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tionarcm abertamente sobre essas situações,
facilit<lndo a aproximação da função jurisdici
onal com li realidade da vida. no exlerior de
seus muros e a bem da eficácia social de sua
prestação.

5. O segundo ponto importante aborda a
abertura das instituições judiciais à participa
ção popular como modo de se alcançar mcto
dolo,gicamen1e condiÇÕeS de eficáda social.

'" 'Pnm'C)1':'l ..iSlrt ""POÓe "parecer proPOSiçãO
radical e intolerável. Mas não e Os juízes. de
um modo geral. são oriundos da classe média!
classe médja-~Ilta. um estralo social de pouca
estatura que naturalmente busca ascensão so
cial identificando-se com as elites econômico
fi~an<:ct~as.quando não a elas se ligando numa
aliança ldeológlco-burocrática muito comum.
N~o há. entre nós. estudo específico. mas pes
qUIsa na Alemanha (começo dos anos 70). ci
tada por Bcrgalli (id. ibid.. p. 257). mOSlrou
que 90% dos juizes da então Rcpublica Fede
ml procediam das classes média/superior; ou
Ira. realizada na Itália enrre 1870-1922. reve
lou pelo exame das decisões dos juizes que "a
posição da magistramra italiana freme aos con
flitos de trabalho e greves foi na maior parte
dos caSOS - 53 Ivo raras exceções - de caráter
conscn'ad<lr e autoritário. de apoío aos patrões
e de hostilidade à classe obreira" (id. íbid.. p.
257).

Mesmo evitando g,eneralizaqOC$ a.ue a va
riedade das condições geográfico-sócio-eultu
rnis não autori'l.a, é fato certo que oS integran
tes do Poder Judiciário cs1ão sobremaneira vin
culados às idéias desses segmentos sociais. e
seu comportamento como agentes da jurisdi
Çao sofre evidente influência desse condicio
namento. Sabe-se. também. que isso é normal
e previsível. inclusive pllra os juízes. nada ha
vendo aí de extraordinário. porque as pessoas
vIvem e pensam em uma dada renlidade e a
ela. '>.e. reJe;te.m <I,\1Çj\\d\l\.\\a\\\t:.VI.\t:..

Ora. a prestação jurísdicional não pode,
entr.ctanto. ficar subordinada aos padrões pro
dUZIdos apenas por um estrato sociaL como se
fossem seus integrantes os únicos iluminados
capazes de a entenderem na dimensão exten
são, conteúdo e intensidade corretas. É inevi
tável, a partir dessa conclusão. admitir que o
poder jurisdicional numa sociedade dcmocrá
ti~ nãO Jl:OOe ficar limitado só aos segmentos
maIs aqUInhoados da. sociedade; também as
<,;;i\m'd\\<l~~\'C\tt'l.melecem exercê-\o. já que
elas podem (ou deveriam poder) detenninar o
conteúdo dessa prestação porque são as que em
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geral suportam os seus resultados mais rigoro
sos. Para a eficácia social da prestação jurisdi
cional, nessa perspectiva. é essencial a partici
pação popular.

Nilo obstante a existência dos vogais nas
Juntas de Conciliação e Julgamento, ou dos
juizos classistas junto aos TRTrrST na juris
dição trabalhista, ou dos jurados no Tribunal
do Júri Popular e os tribunais militares especí
ficos ou de pequenas causas, a atuação do lei
go nos nossos órgãos de justiça é limitadíssi
ma, a revelar que para a ideologia, sistema vi
gente nllo é tilo importante valorizar a vontade
ou as necessidades reais da população quanto
o é conformar as decisões com padrões dog
máticos e fonnais dos códigos através de ativi~

dade puramente técnica, onde o"puro" e o"téc
nico" têm supremacia mas não impedem que
a prestaçllo jurisdicional se acomode em favor
dos mais ricos ou nela traduza os seus (deles)
valores mais típicos.

A propósito do tema, Boaventura de Souza
Santos (a participação popular na adminis
traçiJo da justiça, Sindicato dos Magistrados
do Ministério Público, Livros Horizonte. Lis
boa, 1982) noticia que, em Portugal. quando
da redemocratizaçilo. esse fenômeno veio à tona
pela convicção. por todas as correntes ideoló
gicas (p. 89), de que havia que buscar alterna
tivas para a ineficiência, burocracia, morosi
dade, e alto custo da atividade judicial. A par
ticipação popular, anotou-se, se impunha como
"um exercicio de cidadania e, enquanto tal,
sujeita à lógica do exercício dos direitos civis
e políticos da democracia política do Estado
capitalista" (p. 84).

Essa constatação, que também é nossa, en
seja outra a que se deve dar atenção, sobretudo
depois da Constituição de 1988, cujo art. l.0,
parágrafo único, dispôs que ''todo o poder ema~
na do povo, que o exerce por meio de repre
sentantes eleitos ou diretamente, nos termos
desta Constituição". Mesmo que nllo se advo
gue subitamente a eleição dos juízes, embora
isso não esteja fora de cogitação pela regra ci
tada, é certo que o Judiciário exerce poder p0
pulare, entllo, éverdadeiro que esse poder, ain
da quando exercido sem eleição, fica submeti
do aos demais preceitos do regime democráti
co caracterizado pela oportunidade de partici
pação popular, seja no desempenho direto de
seus encargos, seja no controle da atividade!
poder, que em seu nome é exercido. Resulta
dai evidente a necessidade de mecanismos de
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controle da jurisdição enquanto atividade p0
lítica (no bom e adequado sentido). pois. à
medida que os 6rg..~os do Judiciário ~nterferem

na Administração e no Legislativo, ditam con
dutas, assentam orientações. definem concei
tos, e no desempenho desse poder atribuem a
tais resultados certo sentido político, e devem
por isso "responder" direta ou indiretamente,
como percebeu Cappelleni. Mauro (Juizes/~s
ponsáveis?). SAFE. P. Alegre. 1989, pp. 37/43).

Devem os juízes, a partir disso, sujeitar-se
também à critica da opinião pública. da im
prensa, do Parlamento sem que isso importe
em diminuição de sua independência ou limi
taçao de sua convicção (v. Distinção entre
"Controle Social do Poder" e "Participação
Popular", Carlos Ayres Britto, RTJE 103/37/
38). Essa decorrência é mais que lógica. dado
que ajurisdição vem se exercitando crescent~

mente em causas coletivas e ações de massa
(v. Denti. Vittorio. Giustizia e participazione
dei nuovi diritto, Participação e Processo. RT,
1988, p. 23). veiculando pretensões de 8J:3nde
potencial político e repercussão social. E na
tural que essas decisões submetam-se. mesmo
informalmente, ao controle político próprio
dessa luta de interesses, porque o julgador
moderno não é mais o juiz neutro, distante e
desinteressado da situação das partes privadas,
mas um agente do poder cada vez mais solici
tado pelos pobres, fracos. perseguidos e injus
tiçados e terão que absorver criticamente as
preocupações desses segmentos, incorporando
as aos corolários. de julgamento para nllo cor
rerem o risco de, deixando de considerá-los,
verem triunfar os "tribunais populares", que a
história já mostrou não serem raros (Boaven
tura de Sou7..a Santos, op. cit., p. 85) nem in
dulgentes (Foucault, Michel. Microflsica do
Poder, Graal, p. 46). ou a "privatização" da
Justiça (Faria, 1. Eduardo, A Revisão Consti
tucional e a Justiça, FSP, 13-6-93).

6. Finalmente. o terceiro instrumento a
constituir importante adjutório na tarefa de
consumar a "eficácia social" da prestação ju
risdicional é um desdobramento do que se aca~

bou de mencionar. Trata-se do uso alternativo
do direito.

Popularmente conhecido como "direito al
ternativo", tal modalidade de concepção do
exercicio da jurisdição pode conferir ao julga
do virtudes mais democráticas, alcançando-se,
com isso, resultados socialmente melhores.

Essa abordagem, como é óbvio, supõe a



tomada de consciência da função política do
direito, pois. escreveu Bergalli. Roberto (Es
tado democrático y cueslión judicial. Depal
ma, 1984. p. 93), "é ... necessário projetar e
realizar uma cultura e uma prática jurídicas
"alternativas" à cultura e à prática dominan
tes. a fim de, sem romper a legalidade estabe
lecida. privilegiar. no plano jurídico - e espe
cialmente no judicial -, determinados interes
ses ou determinada prática social: os interes
ses e a prática daqueles "sujeitos jurídicos" que
estão submetidos por relações sociais de do
minação" (tradução livre).

Não são poucos os pontos em que essa cul
tura e prática jurídica alternativas se mostram
mais adequadas ou obrigatórias para a exata
função da jurisdição. O conceito de proprieda
de, por exemplo, mesmo conservando os tra
ços clássicos do direito privado, não pode mais
ser visto como o dogma absoluto intangível e
oponível erga omnes - o que já se tem aceito
sem maiores controvérsias -. mas não SÓ. pois
realidades como favelas ou invasões deixam
de se conformar às categorias clássicas irrom
pendo no mundo jurídico com extraordinária
novidade reclamandojurisdição. O "direito de
Pasárgada" - favela do Jacarezinho, no Rio,
que Boaventura de'Souza Santos analisou (Di
reito e Justiça, A Função Social do Judiciário,
pp. 200/20 I: v. também: Sociologia na primei
ra pessoa: fazendo pesquisa nasfavelas do Rio
de Janeiro. pp. 37/99), é um conjunto de es
truturas normativas e retóricas dessa legalida
de comunitária que gira sobre valores diferen
tes do direito do asfalto, pois há uma inversão
na regra elementar, já que ali tudo é "ilegal".
"Embora predlrio. o direito de Pasárgada re
presenta uma legalidade alternativa à legali
dade estatal burguesa e, neste sentido, também
representa o exercício, embora fraco, de uma
forma alternativa de poder", completa o autor
(id. ibid., p. 201).

Essas considerações levam inevitavelmen
te à evidência de que não só existem sistemas
jurídicos (quiçá até legais) di"ersos, mas, so-
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bretudo. que essa pluralidade deriva da exis
tência de classes diferentes. não só desiguais
mas antagônicas. e que lutam entre si. produ
zindo as divergências ideológicas que desa
guarn no direito e. em especiaL na sua aplica
ção pela função jurisdicional. Nesse sentido. o
"uso alternativo do direito" não busca fazer a
revolução com o direito. senão negar a falsa
apoliticidadc do juiz num contexto eivado de
contradições inerentes ao sistema. nem advo
gar a livre inferpretação ou apelar para a cons
ciência política ou a boa vontade do juiz. Mais
do que isso se "trata de criar instrumentos per
manentes e estáveis que transcendam o perso
nalismo ou o voluntarismo do intérprete para
assegurar. categorial ou conceitualmente. pon
tos de apoio com capacidade de converter em
linhas positivas de ruptura da dogmática usu
al" (Sobre el uso alternativo dei derecho, Ca
lera. Lopez. Ibafiel. Fdo. Torres Ed., Valencia,
1978, p. 42). Ou seja. precisa o julgador cons
cientizar-se da sua função de aparelho ideoló
gico do Estado. sem descorar contudo dos as
pectos técnico-jurídicos, para abrir o direito aos
esforços que. para a transformação democráti
ca. se dão também em outras esferas da vida
social (id. ibid.. p. 83) e propiciar a oportuni
dade de atuação dos pobres e injustiçados como
verdadeiros cidadãos (Stato e Giuristi - Tra
crisi e riforma, Barcellona. PietTO. Coturri,
Giuseppe. DeDonaton. Bari. 1974. p. 233).

7. É assim conveniente reafirmar que a '"'efi
cácia social da prestação jurisdicional" vai ser
decorrência sempre da formação adequada e
comprometida do juiz com a realidade do seu
tempo, mas também. igualmente, da essencial
participação democrática dos cidadãos no seu
exercício quer nela integrando-se como julga
dores leigos quer dela tomando contas e con
trolando-a pela crítica social e política. Por fim.
se a "eficácia social" é referência à realização
da justiça. torna-se realmente incontrolável a
proposição de que os padrões dogmáticos e for
malistas de sua enunciação precisam merecer
tratamento e interpretaçáo vivificadores alter
nativos.
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